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Município de Santa Maria do Oeste
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cúusuu I - ostEro
"AQUISIçÃO DE EqUIPAMENTOS PERMANENTES REFERENTE AO5 OBJETOS PREVISTOS NA
PROPOSTA Ne10644.621000/1220-02 FEtrA JUNTO AO UrrutSrÉnro ol saúoe PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAT Or SAÚOT OO TUUruICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR", CONfOTME
exigências descritas no presênte EDITAL e TERMo DE nefgnÊrucla.

conforme a utr

At

coopERM EDrc^ coM Encro ijl*,t jlTÊ,ilii*ã",
DE PRODUTOS MEDICOS
LTDA:05{585O4OOO l 7t LID nllsaro.e'71

D.d.\ )0rr.09 !. r. 55.0t oro0

Ite Especificações Mínimas d Marc
Unit

alor
otal
a lor

RUpo GERADoR (08 A 100 KVA) GRUpo ernloon esrncrolrÁRro Á
DTESEL NA porÊrucm MINIMA DE 77.01 7B.o KVAs ÍREGIME DE

PERAÇÃo coNTINUo/ sTANDY.BY), PossUIR DIsJUNToR TRIPoLAR DE
RorEçÃo coNrRA cuRTo ctRcutro, CoRRENTE uÁxrue g NvrRsÃ

FASES. POSSUIR PAINEL DIGITAL E QUADRO DE TRANSFERENCI
UTOI\,íATICA. POSSUIR SISTEMA DE PARTTDA EIETR|CA A 12 Vcc E COM

REGULADoR AUToMATIco DE TENsÃo (AVR). PoSssUIR ALTERNADo
coM FAToR DE porENctA 0.8, TRtFAstco, NA TENsÃo 220/727 v, 60 Hz,

POLOS, TtpO ERUSHLESSS, RECONÊCTAVEL EM 22Ol38O OU 44OV E

OM ACESSO AO NEUTRO, POSSUIR MOTOR A DIESEL A 1.800 RPM,
rrnteennoo Áeua IRAD|ADoR), No MtNtMo 03 ctLtNDRos EM LtNHA,

RNADOR MECANICO DE VETOCIDADE. POSSUIR TANQUE
CLOPADO NA BASE COM AUTOOMIA MINIMA DE ATE 08 HORAS, EM

FUNCIONAMENTO CONTINUO, POSSUIR ISOLAMENTO ACUSTICO COM
PREssÃo AcusÍtcA A 7 METRos ENTRE 70 A 75 DB(A). DEVE

MPANHAR: SISTEMA DE PRÉ AQUECIMENTO E BANDEJA DE

R

NTENTAÇÀo DE LteutDos NA BAsE

1,00 mg 72.000,00 72.000,00

2.000,

cúusura l - FUNDAMENTAÇÃo rEGAr

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 22612022

contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNIcÍpto DE SANTA MARIA DO OESTE _ pR ea empresa coopERMEDrcA coMÉRcro DE PRODUTOS MÉDTCOS [TDA, na forma abaixo
CONTRATANTE: MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OEsTE, EStAdO dO PArANá, PCSSOA JUrídiCA dC
direito público interno, com sede à Rua José de França pereira, ne 10, inscrito no cNpJ sob ne
95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pero prefeito Municipar, sr. oscAR
DELGADo, residente e domiciriado nestâ cidade, portador da RG ne 6.296.0g1-7 ssp/pR, e inscrito no
CPF SOb Nq 707.594.329.87, E CONTRATADA: COOPERMEDICA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS
LTDA, pessoa .iurídica de direito privado, com sede à Rua Ernesto Gomes, ne ?7s, salalro2, bl 07,
Passo das Pedras, Gravataí Rs, inscrito no cNpJ sob n-o 05.45g.504/0001-73, neste ato representada
pelo sr. uDloMAR NASCTMENTO FERNANDES, residente e domiciriado na Rua Ernesto Gomes, ne
775, sala!o2, bl 01, Passo das Pedras, na cidade de Gravataí, Estado do Rio Grande do sur, portador
da RG ne 507.067.179-5 55p RS e do CpF ne 676.523.790_91.

@



,§5

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paneNÁ
cNPJ: 95.684.5214 t0001 -26
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O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne1O.52O de 1,7 /07 /2OO2 e tei ne
8.666/93, e de acordo com as conclusôes do pregão Eletrônico n.eos0l2022, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusutl rrr - veton
o valor aprovado para o ob.ieto é de Rs 72.000,00 (setenta e dois mil reais), denominado valor
contratual.

Parágrafo Único
os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das sêguintes dota 50 mentárias:

CúUSULA IV - PAGAMENTo

O pagamento será efetuado êm até 30 (trinta! dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.

Parágrafo Primêiro
Na nota fiscal, deverão constar informaçôes correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágraío 5egundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela
Portaria Ns 091/2022, de 09 de agosto de 2022.
Parágrafo Terceiro

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa
lúaria do Oeste -PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.
PaÍágrafo Quarto
caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à
Secretaria de Fazenda do Município de Sãnta Maria do Oeste pR, os rêspectivos empenhos em seu
nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não têrão validade nem eficácia.

cúUsUtA v - FoRMA DE PAGAMENTo
O pagamento mencionado na cláusula anterior será êfetuado através de depósito em conta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusUrA vt - coNDtçôEs DE EÍ{TREGA

Os produtos deverão ser entregues em até 30 (Trinta) dias, a contar da assinatura do contrato no
seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, Cep; 85.230-000, Centro, Santa l\ilaria do
Oeste/PR, de 2a à 6a feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h0Omin.

Parágrafo Primeiro
os produtos dêscritos no item antêrior deverão estar em total acordo com as exigências do ANExo
ll do Termo de Referência.

2022 IaOSO 13.002.10.301.1001.1072 lsr s l+ 4.90.52.00.00 loo erercicio
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Parágrafo Segundo
É de inteira responsa bilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descar8a do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do mateÍial entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de Íabricação e o prazo máximo para reposiçãô do produto é em até 15 (quinze)

dias úteis.

Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.
Parágrafo quarto
Caso os produtos não sejêm entreguês no prazo estabêlecido acima, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja.iustificadô e aceito pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a pãrtir da entrêga, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

ParáBrafo Sexto

Os produtos poderão ser Íe.ieitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CoNTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.

ParágraÍo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes

no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 03 (três) dias a

contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à
retirâda dos bens rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

ParáBrafo Oitavo
Os produtos serão recebidos deÍinitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mêdiânte âssinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.

Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dêntro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento

do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do ob.jeto não exclui a responsabilidade dâ CONTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará suieita às sanções previstas no Edital e no contato.

Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defêito.
Parásrâfo Décimo rerceiro 
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A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
Parágraío Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

cúusutA vl - oBnrelçôrs oa coTTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estritâ conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio
aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as característicãs do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam ã CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o

atendimento às características do produto,

e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

f) obêdêcer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta aprêsentada.

B) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.

i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
j) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a AdministÍação Pública.

k) Não transferir a outrêm, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,

todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.

CooPERMEDTC^ i#ffi'#ft"ti,'lã'
COMEiCIO DC

PIODUTOS MEOICO'
!-ÍD^ís45gso4ooor 7, Dri- )D)6ri 
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q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompânhamento da
execução do contrato. A existênciã da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsâbilidâde da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custôs relativos ao deslocamento, para transporte do
equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de
equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas
de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros êm decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquêr responsabilidade.

s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legâis pertinentes, tais como trabalhistâs,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;
encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas
no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

tl Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitâção.

vl Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
GaÍantia dos PÍodutos:
a) O período de garantiã é de no mínimo 12 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúUSUtA vIII - OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condições.

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsa bilida de

da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,

no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as cârâcterísticas pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

l
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comprovada a êntrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes no Termo de Referência, editâl e proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela coNTRATADA exigindo sua
imediata corrêção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigaçóes assumidas pela
CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela coNTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CoNTRATADA, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CoNTRATADA o não recebimênto do objeto, apontando as razões da
sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência. no instrumento
convocatório ou na proposta apresentadâ.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CoNTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste Edital.
cúusurA rx - REspoNsABtUDADE souoÁRtA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público oDAIR JoSÉ FERREIRA DE LIMA cpF Ne
857.956.159-00 - Assistente em Administração L

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsa bilidade da coNTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne g.666, de
1993.

Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmênte envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

cúusuLA x - sANçôEs ADMtNtsrRATtvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ns 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do contrato, o município de santa Maria do oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, âplicar à emprêsa coNTRATAoA as sânções previstas no ârt. g7 da Lei Ne
8.666/93. M

6
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b) o licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver â proposta, se
recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento dt ob;eto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer decraração farsa ou cometer fraude fiscar.
Parágrafo Primeiro
A CoNTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará su.ieita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que nâo acarretêm prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso in.iustificado sobre o varor da parcera
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória de ro% ldez por cento) sobre o valor total das mediçôes ou contrato, no
caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitêm acimâ,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
f) lmpedimento de licitar e contratar com â Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração púbrica, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CoNTRATADÂ
ressarcir a CONTRATANTE pêlos prejuízos causados.
Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lI e lv da Lei Ns 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
blTenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
ParágÍafo TerceiÍo
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à coNTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei Np 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei No 9.784, de 1999.
ParágraÍo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CoNTRATADA,
levando em consideração todos os atos cerebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuâis
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - pR.

Parágrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei Ns 8.666/93 e suas alterações.
CúUSULA xI . CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E coRRUPçÃo

COOPERMEOI(Á

COMERCIOOE
PiooúTos MEDtao(
LIDÀ.054s850400o17 ordÀ In)6 r;,r ;.i
3 {r@

7
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo pRneNÁ
CNPJ: 95.684.5441000 I -26

os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores esubcontratados, se admitida a subcontratação, o mais arto padrão de ética durante todo o proc;o
de licitação, de contratação ê de execução do ob.ieto contratual.
ParágraÍo único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as segulntes práticas:
a) "práticâ corrupta": oferecer, dar, receber ou soricitar, direta ou indiretamente, quarquer
vantagem com o objêtivo de infruenciar a ação de servidor púbrico no processo de ricitação ou na
execução dê contrato;
b) "prátice fraudulênta": a falsificação ou omissão dos íatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
cl "prática colusiva": esquêmatizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mâis licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão ricitador, visando estabere.á, pr"ço,
em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitive": causâr deno ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciâr sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, farsificar, arterar ou ocurtar provas em inspeções ou íazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro murtiraterar, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de aregações de prática prêvista acima; (ii) atos cuja intenção seja
ímpedir materialmente o exêrcício do direito de o organismo financeiro multilaieral prorouá,,
inspeção.

cúusutA x[ - otspostçÕEs FtNAts
Fica eleito o Foro da comarcâ de pitânga/pR., com renúncia de quarquer outro, para dirimir as
dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarêm justos e contrâtados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de iguar teôr e
forma, iuntamente com âs testemunhas abaixo, para quê surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste PR, 01 de setembro de 2022.

I.GADO

PREF E ITO DO MUNICÍPIO /CONIRATANTE

COOPERMEDICA Á's nâdo de Ío,ma dqiràrpo,
coi,lERclo DE cmpExMEotca coMERcto oE

PRoDUrosMEDrcos i§i[Ay,:?[T,
LTDA:05458504O00 1 73 Dàdosj 2or2.oe I a I I 5 7:o j {l,oo

COOPERMEDICA COM. DE PROD. MÉDICOS LTDA
CONTRATADA

-+

,/? t-,!. /7/
MARCO

RG:9.769. 49-8
LICIO VICENTE STROH ER

RG3 .9L6 .724-7
TESTEMUNHA 2

8

TESTE NHA 1

Ruâ Jose dc França Pereira, n. l0 - CEp.: 85.230j00_ Fone/Fax: (042) 3644-13S9
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.68,4.5il4/000í -26

RUÂ JOSE DÉ FRAIIçA PEREIRÂ' 
'{'1O

cEP.: t, 2ro.ooo ForlE/FAx: (0a2) 35aa_r231

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 22612022

CoNTRATANTE: MUNTCíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito

público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob nq 95.684.544/0001-

26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DETGADO'

CONTRATADA: COOPERMEDICA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o ne:

05.458.504/0001-73, situada na Rua Ernesto Gomes, ne 775, salalo2, bl 01, Passo das Pedras, Gravataí RS.

OBJETO: ,,AQU|SIçÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES REFERENTE AOS OBJETOS PREVISTOS NA

pROpOSTA Ne10644.621000/1220-02 FEITA JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA ATENDER A

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESÍE PR".

U nit.
lor

otal
a lorQtd MarcaEspecificações MínimesIte

72.000,72.000,1,003 RUPO GERADOR (08 A 1OO KVA) GRUPO GERADOR ESTACION

NA POTÊNCIA MINIMA DE 7l.ol 78.o KVAS (REGIME OE OPERAçÃ

coNTTNUO/ STANDY-BY). POSSUIR DISIUNTOR TRIPOLAR OE PROTEÇÃO

ONTRA CURTO CIRCUITO, CORRENTE MÁXIMA E INVERSÃO OE FASES

POSSUIR PAINEL OIGITAL E QUADRO DE ÍRANSFERENCIA AUTOMATICA

POSSUIR SISTEMA DE PARTIDA ELETRICA A 12 Vcc E COM REGULADO

UTOMATICO DE TENSÃO (AVR). POSSSUIR ALTERNADOR COM FATOR DE

POTENCTA 0.8, TRIFASICO, NA TENSÃO 2201727 V,60 Hz, 4 POLOS, rlPO

(RADIADOR), NO MINIMO 03 CILINDROS EM LINHA, GOVERNADOR MECANI

DE VELOCIOADE. POSSUIR TANQUE ACLOPADO NA BASE COM AUTOOMIA

IVINIMA DE ATE 08 HORAS, EM FUNCIONAMENTO CONTINUO, POSSUIR

ISOLAMENTO ACUSTICO COM PRESSÃO ACUSÍICA A 7 METROS ENTRE 70 A 75

OB(A). DEVE ACOMPANHAR: SISTEMA DE PRÉ . AQUECIMENTO E EANDE]A O

ÁRro Á DrEsE

AO
R 5U LEH 5S5

R E DRA o UGER F GPR81 00D SE LER oM RÍoo5P U5E oN UTR

CONTENTAçÃO DE LIQUIOOS NA BASE.

72.000At

O total do item é de RS 72.OOO,OO (setenta e dois mil reais)

Data de assinatura: 01 de setembro de 2022.

Vigência: 37/08/2023

RECONECTAVEL EM 2201380 OU 44OV E COM ACESSO
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITÀÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO 22ó12022

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTÂ MARIA DO
OESTE, Estado do Paraná, pcssoa juridica de direito público intcmo,
com sede à Rua José dc França Pereira n' 10, inscrito no CNPJ/MF
sob n" 95.684.5.14'0001-26. ncste ato devidâmente representado pelo

Pretêito Municipal, Sr. OSCAR DELCADO.
CONTRATADA: COOPERMEDICA CO\4ÉRCIO DE
PRODUTOS MÉDICOS LTDA. inscrita no CNPJ sob o n.:

05.45 8.504/0001 -73. situada na Ruà Emcsto Gomes, n" 775. salal02,

bl 01. Passo das Pcdras. Gravataí RS.

OBJETO: *AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS
PERNIANENTES REFERENTE AOS OBJf,TOS PREVISTOS
NA PROPOSTA N',10644.621000/1220-02 FEITA JUNTO AO
MII-ISTÉRIO T'A SAÚDf, PARA ATENDER A SÊCRET^RIA
\{U\ICIPAL DE S,\ÚDE DO MUT.JI('íPIO DE SA\T{ \'I4RIA
DO OESTE PR".

/9)

Qrd

l CRUPO CERADOR IO8 A IOO K\A) GRUPO CER"ADOR

ESTACIONÁruO Á DIESEL NA POTÊNCIA MINIMA DE

7l.o/ ?8.0 t.vÂs (REctME D! oPERÂÇÀo coNTINLro/

SIAN'DY.BY). POSSI]IR DISJLNTOR TRTPOLÁR DE

PROIEÇÀO CONTE{ CURTO CIRCUITO. CORI{ENT!

MAXIMA E IN\'!RSÂO DE FÀSES, POSSUIR PAINEL

T'IGITAT E QTIADRO DE TRA\SFEÂFNCI^

ÁUTOMÂIICA POSSUIR SISTEMA DE PÁI|TIDA

F.I FTRIC^ 
^ 

12 Vcc E COV RECULÀDOR

AIJTOM,\TICO DE ITNSAO (AVR). POSSSUIR

ÁI N R\ÁD{'R CÔM FATUR DI- POlI \I'I{ 'J,8,

rRllÀsr( o. \A TL\5iO ]:0 ll7 V ü0 H,. 1 POLO\.

Po RRUSHLESSS. RE({)N[CT,{VEL EM 220]130 oU

44OV E COÀI ACESSO AO NEUTRO, POSSUIR IIOTOR A

DIESEL A I8M RPM- RÉTRIGERÀDO AGUA

IRÁDIADOR). NO MINMO 03 CILINDROS EM LINHA.

KJOVERN^DOR MEC^NICO DE VELOCIDADE.

IOS§UIR TÂNQUL ÁCI ('PÀDO \\ BASI COV

ÀIN'r)MIÁ MINIMÀ DE ATL 08 HORÀ:, FM

UN( ION AME\ IO 
'O!II\UO 

POSSUIR

II§OI 
^MENIO 

ÁLÜSTICO COM PR
I

l^ METXOS ENTRE 70 A

lÁaoMpaNHÀR stsrEMA DE PRt

Irnroa^ o..orrrrrnÇÀo o.

rssÃo acusTlcA A

75 DB(A). DEVE

- AQUICIMENTO E

LIQUIDOS NA BÀSE

72.000.00

O total do item é de R$ 72'000,00 (Setentâ e dois mil reâis)

Dâtâ de rssinatürâ: 0l de selembro de 2022.

Vigênciâ: 3l,08/2023

Publicado por:
Milicio Vicente Stroher
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